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Normalização e regulamentação Técnica no 
TBT: implementação e debates

Luís Guilherme Parga Cintra*

A normalização constitui uma das forças motrizes do Acordo de 
Barreiras Técnicas da OMC (TBT) – e do Acordo de Medidas Sanitárias e 
Fitossanitárias (SPS) – e perpassa boa parte de seus princípios e disposições, 
em contraposição ao poder soberano estatal de editar regulamentos 
técnicos obrigatórios (RTs). A normalização internacional insere-se 
no contexto do sistema internacional de comércio, de seus princípios e 
regras, e, como tal, deve ser proveitosa para todos os membros. A opção 
do TBT por normalização difusa consiste em bom modelo, desde que o 
processo de criação de normas internacionais seja aberto e transparente 
e seus efeitos equilibrados para os países em desenvolvimento (PEDs) e 
países de menor desenvolvimento relativo (PMDRs). O propalado efeito 
multiplicador da padronização internacional pelas normas voluntárias 
deve-se refletir, entre outros benefícios, em acesso a mercados e efetiva 
transferência de tecnologia para os PEDs.

A dialética entre a regulação pelo mercado, na forma de normas 
voluntárias editadas por entidades não governamentais de normalização, e 
a regulação estatal, na forma de exigências técnicas, está no cerne do TBT. 
Também estava no Código de Normas do GATT. A contraposição entre 
normas e regulamentos está presente no objetivo de se evitar medidas 
desnecessárias ao comércio vis-à-vis o reconhecimento do direito soberano 
dos membros da OMC de regulamentarem internamente medidas de 
proteção aos riscos, no nível que desejarem1, cientificamente embasadas, 
conquanto não sejam discriminatórias.

1 Assegurado pelas decisões no caso EC-Asbestos (DS135), que examinou RT editado pela 
França para banir a importação e utilização do amianto, por comprovados efeitos cancerígenos. 
Disponível em: <https://www.wto.org/english/tratop_e/dispu_e/cases_e/ds135_e.htm>.

* Diplomata de carreira. As opiniões expressas neste artigo são de responsabilidade exclusiva do 
autor e não refletem, necessariamente, a posição oficial do governo brasileiro.
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O TBT reconhece a “importante contribuição” das normas 
internacionais e dos sistemas de avaliação da conformidade em prol 
da “melhoria da eficiência da produção” e da “condução do comércio 
internacional” e recomenda seu desenvolvimento. O relatório da 5ª Revisão 
Trienal do TBT (2009) corrobora o argumento e vai além: “international 
standards should be an opportunity – a pool for technological know-how 
and an important link between research, innovation and markets – that 
can contribute positively to economic growth”2.

Uma das principais razões para a preponderância conferida à 
normalização pelo Código de Normas do GATT e pelo TBT se refere ao 
argumento de que normas internacionais, justamente por uniformizarem 
exigências e recomendações técnicas em determinada matéria, facilitam 
a produção e reduzem o número – e o escopo regulatório – de 
medidas restritivas obrigatórias (RTs ou procedimentos de avaliação da 
conformidade - PACs) que prejudicariam o fluxo de bens. Considera-se, 
também, que normas técnicas, pelo efeito da padronização, possibilitam 
ganhos em economia de escala na produção, produtividade, capacitação, 
transferência de tecnologia e compatibilidade entre produtos e processos 
e métodos produtivos. A normalização, se realizada de maneira 
independente ou mesmo em coordenação com os governos, é benéfica 
para a conformação e consolidação de novas tecnologias e catalisadora da 
inovação. Representa vetor de desenvolvimento tecnológico para o setor 
produtivo, com a participação do mercado, do governo e da sociedade 
civil.

normas InternacIonaIs relevantes

As normas técnicas internacionais são consideradas pelo TBT como 
primus inter pares em relação à regulamentação doméstica, tratada com 
certa desconfiança pelo fato de poder, em face da soberania estatal, 
abarcar praticamente qualquer atividade a qualquer tempo, e modificá-la 
– e, portanto, restringir mais fácil e rapidamente fluxos de bens e serviços.

Salta aos olhos a prevalência das normas internacionais no TBT, 
explicitadas em seus artigos 2.4, 2.5 e 5.4. Um dos objetivos claros do 
acordo é harmonizar regulamentos técnicos dos membros na forma de 

2 OMC. Documento G/TBT/26, p. 6, par. 24.
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normas internacionais relevantes. O mesmo se dá em relação aos PACs. 
O desenvolvimento de international standards é textualmente estimulado 
para RTs e PACs; exige-se que os regulamentos não baseados em normas 
internacionais relevantes (ou que ainda não existam em relação à matéria) 
sejam notificados ao Comitê de Barreiras Técnicas da OMC (CTB).

Procurou-se, todavia, balancear o TBT, matizando o “uso obrigatório” 
das normas voluntárias. Evidentemente, é do interesse dos membros da 
OMC continuar a exercer soberania na edição de normas e regulamentos. 
No parágrafo 2.4, no qual se determina, para a edição de regulamentos 
técnicos, que se “baseiem obrigatoriamente” (“shall use”) em “normas 
internacionais relevantes”, se existirem, o acordo tenta buscar equilíbrio 
com o direito dos membros à regulamentação doméstica, ao justamente 
condicionar o uso mandatório de normas internacionais ao fato de elas 
serem preexistentes ou se encontrarem em processo de elaboração e serem 
relevantes para o objetivo pretendido com a medida. Devem, igualmente, 
ser “meios eficazes e apropriados” para se atingir o objetivo regulatório 
almejado. “Baseiem(-se) obrigatoriamente” não significa necessariamente 
usar de forma integral, mas utilizar como apoio para a elaboração, embora 
essa expressão contenha divergências. Decisão do Órgão de Apelação 
(OAp) do Órgão de Solução de Controvérsias da OMC (OSC), no caso 
EC - Sardines (DS 231), interpretou essa alocução no sentido de que a 
norma internacional relevante deve ser usada como o conteúdo principal 
ou princípio norteador para os propósitos de se editar o RT. Ademais, 

the presence of these terms (…), demonstrate that there must be a very 
strong and close relationship between the national measure and the 
international standard. Nevertheless, the Appellate Body never defined 
such relationship; it only concluded that they at least should not be 
contradictory3.

Embora essa interpretação seja demasiado aberta e imprecisa 
e, portanto, continue a causar dúvidas, razão pela qual mereceria ser 
revisitada pelo OSC, oferece alguma flexibilidade aos membros para se 
desviarem, por qualquer razão legítima e não discriminatória, das normas 
internacionais. Entende-se, pela interpretação do OAp, que, para fins 

3 SCHRODER, Humberto Z. Harmonization, Equivalence and Mutual Recognition of Standards 
in WTO Law. Genebra: Kluwer Law International, 2011. p. 59.



180

ano II • número 3 • 1º semestre 2016

do parágrafo 2.4, a medida nacional pode guardar diferenças de redação 
com a norma internacional relevante ou simplesmente mencionar sua 
incorporação total ou parcial, conquanto que os objetivos principais da 
norma em questão estejam preservados.

Já no parágrafo 2.5, que estabelece que os RTs em conformidade 
com normas internacionais relevantes terão presunção de licitude perante 
o TBT, não deve haver somente “very strong and close relationship”.  
A interpretação corrente é de que RTs “em conformidade” apresentam 
identidade praticamente total com a norma internacional relevante 
correspondente. Os dois parágrafos tratam de harmonização por normas 
internacionais relevantes, mas contêm nuanças em relação à similitude 
da medida nacional com o padrão internacional homólogo. A “confor-
midade” integral do 2.5 produz efeito mais evidente, consubstanciado em 
presunção de não discriminação – um safe haven ao RT nacional.

Outra condição prevista nos parágrafos 2.4 e 5.4 para matizar 
a obrigação de fundamentar regulamentação doméstica em normas 
internacionais é o fato de estas serem ineficazes ou inapropriadas para 
se implementar a finalidade regulatória pretendida. A jurisprudência do 
OSC sobre esses quesitos ainda é esparsa. O OAp declarou que “ineffective 
means” consiste em meio que não tem a função, ou o efeito, de atingir o 
objetivo legítimo pretendido. “Inappropriate means”, por sua vez, consiste 
em meio que não é especialmente adequado para se realizar o objetivo 
legítimo pretendido, em vista da natureza da norma4. O ônus da prova é do 
reclamante, que deve demonstrar cabalmente que a norma internacional é 
eficaz e apropriada para o cumprimento do objetivo legítimo pretendido, 
ou não, a depender do caso.

Na controvérsia US - COOL (DS 384, 386), sobre rotulagem de origem 
para carne de vaca e de porco, objeto de controvérsia proposta por Canadá e 
México em face dos EUA, o painel correspondente entendeu que a norma 
internacional relevante não tinha, justamente, a função ou a capacidade de 
realizar o objetivo legítimo pretendido pela medida, tendo em vista que 
visava conferir origem a animais por “transformação substancial” – ou 
seja, para efeitos comerciais, a origem do animal se determinava por onde 

4 Em WIJKSTRÖM, Eril; MCDANIELS, Devin. “International standards and the WTO TBT 
Agreement: Improving governance for regulatory alignment”. WTO Working Papers: Genebra: 
2013 p. 15.
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ocorreu o abate –, e consequentemente em nada auxiliaria na prestação 
de informações ao consumidor sobre a rastreabilidade do animal até onde 
nasceu e foi criado5.

Cabe mencionar dois outros exemplos, estes sob a forma de STCs 
(Specific Trade Concerns) tratados no âmbito do CTB. A União Europeia 
(UE) manifestou-se contrariamente a projeto de norma nacional mexicana 
sobre louças, cerâmicas e porcelanas, a qual determinava limites de 
chumbo e cádmio mais restritos do que normas internacionais relevantes 
da Organização Internacional de Normalização (ISO)6. A UE temia que 
as autoridades mexicanas se recusassem a aceitar resultados dos testes de 
avaliação da conformidade de exportações europeias de cerâmica de mesa 
baseados nos padrões ISO. O México esclareceu que o projeto de norma 
em questão havia-se baseado parcialmente na norma ISO correspondente, 
e que justamente se desviou de certos aspectos em virtude do maior nível 
de proteção à saúde estabelecido nacionalmente e por ser PED. A medida 
mexicana se enquadrava no uso parcial da norma internacional relevante 
(as a basis for), no fato de ela ser ineficaz (insuficiente) para atingir o 
objetivo legítimo de proteger a saúde, no nível que o México pretendia, e 
pelo fato de o país se tratar de PED (e, portanto, valer-se das disposições 
de Tratamento Especial e Diferenciado do artigo 12.4, no qual se matiza 
para os PEDs a obrigação de basear-se em normais internacionais).

O outro exemplo refere-se a medida chinesa contestada pelos 
EUA e pela UE, a qual determinava que os telefones celulares e 
smartphones vendidos na China incorporassem, para acesso a internet, 
tanto o padrão internacional para WiFi quanto o padrão chinês WAPI. 
Os chineses explicaram ao comitê que estabeleceram as duas normas 
concomitantemente para garantir operação segura das redes remotas, 
prestar serviço mais confiável e que a “norma internacional relevante” 
da Comissão Eletrotécnica Internacional (IEC) por si só não era segura o 
suficiente7.

O acordo utiliza a alocução “norma internacional relevante” nos 
artigos 2, 5, 6 e no Anexo 3, sem a definir expressamente. O primeiro caso 

5 OMC. Disponível em: <https://www.wto.org/english/tratop_e/dispu_e/cases_e/1pagesum_ 
e/ds386sum_e.pdf>.

6 WIJKSTRÖM e MCDANIELS, 2013, p. 6.
7 Idem, ibidem.
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julgado pela OMC, EC - Sardines (DS 231), coincidentemente relativo ao 
TBT, incluiu essa questão como um dos elementos centrais da disputa8. 
O Peru apresentou reclamação contra regulamento da UE que dispunha 
sobre a rotulagem e a comercialização de sardinhas enlatadas. A questão 
jurídica centrou-se na validade da norma internacional para sardinhas 
enlatadas e produtos tipo sardinha, editada pelo CODEX Alimentarius9.

Duas decisões desse caso são relevantes para a questão das normas 
internacionais, uma sobre o termo “relevante” e outra sobre “consenso”. 
Quanto à palavra “relevante”, o painel referiu-se ao sentido ordinário 
do termo como “tendo impacto ou relação ao assunto em questão; 
pertinente”10. No que se refere a “consenso”, não houve contraditório 
sobre se o CODEX constituiria organismo internacional de normalização 
e a análise cingiu-se à questão de como foi aprovada a norma internacional 
relevante. Sobre esse ponto, o OAp entendeu que mesmo normas não 
aprovadas por consenso por “organismo reconhecido” da comunidade 
normalizadora internacional adequavam-se à definição de “norma” no 
Anexo 1.2 do TBT (como consta da Nota Explicativa daquele item) e que, 
portanto, era relevante para o disposto no parágrafo 2.4 do acordo11.

A questão das normas internacionais também foi objeto de exame 
no caso US - Tuna II (DS 381), embora de forma diversa. A controvérsia 
consistiu em reclamação do México sobre norma norte-americana que 
estabelecia condições para a utilização de selo “dolphin-safe” para atum e 
produtos derivados. A análise sobre a existência de norma internacional 
relevante cingiu-se, em grande parte, às “características do organismo” 
que estabeleceu a norma, no que se refere à “abertura” para partici- 
pação de terceiros (evidenciou-se que não era aberto, já que a participação 
somente se dava por convite definido internamente) e “reconhecimento 
por outros órgãos” das atividades de normalização praticadas pelo 
organismo. O OAp declarou que as características do órgão que aprova 
uma norma conferem àquela sua “identidade internacional” e a caracteriza 

8 Idem, p. 12.
9 Idem, ibidem.
10 Idem, ibidem. E Nota 35: “EC – Sardines Panel Report, para. 7.68, quoting Webster’s New World 

Dictionary (William Collins & World Publishing Co., Inc. 1976), p. 1199.”
11 Idem. ibidem.
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como norma relevante12. Por via de consequência, OAp determinou que 
norma internacional deve ser aprovada por “organismo internacional de 
normalização”.

organIsmo InternacIonal de normalIZação

No TBT, a natureza do organismo normalizador pode dar causa a 
não conformidade de norma por este editada com medidas nacionais. 
Caso o organismo normalizador não seja assim reconhecido pelo OSC, a 
norma internacional “relevante” por ele editada poderá ser desqualificada 
como tal – e, previamente a isto, se o regulamentador não a reconhecer 
como “relevante” e ter argumentos para chegar a essa conclusão, não lhe 
será obrigatório utilizá-la.

Essa situação não ocorre no Acordo SPS13, que delimita os 
organismos internacionais de normalização a três: o CODEX 
Alimentarius, a Organização Internacional de Saúde Animal (OIE) e a 
Convenção Internacional de Proteção Fitossanitária (IPPC) – o que pode 
criar dificuldades, por outro lado, pela falta de flexibilidade em relação 
à multiplicidade de normas voluntárias e padrões privados com força 
vinculante de facto. Razão plausível para a amplitude conferida pelo TBT 
a organismos internacionais de normalização, em oposição ao SPS, é o 
fato de o último ter competência restrita a medidas de cunho sanitário 
e fitossanitário, ao passo que ao TBT cabem outras medidas específicas 
relacionadas a quaisquer produtos, inclusive àqueles também objeto de 
medidas SPS (competência “residual”), logo o escopo de regulamentação 
sob o TBT ser proporcionalmente maior.

Esse tipo de flexibilidade em instrumento de amplitude tão extensa 
como o TBT terá sido bem-vinda em diversas situações, mas também 
ocasiona problemas. Por exemplo, a definição de padrões tecnológicos 
a serem adotados pode gerar conflito de proporções desestabilizadoras 
ao sistema multilateral de comércio. Dissensos dessa natureza podem 
transcender questão comercial pura e simples e são, em algumas situações, 
objeto de tratativas políticas entre os membros. Evidentemente, todos os 
contenciosos na OMC são objeto de consultas políticas, mas há casos 

12 Idem, p. 19.
13 Idem, p. 4.
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com implicações sistêmicas que requerem acomodação de maior grau 
entre os membros – e alguns são levados ao OSC, como o caso da disputa 
transatlântica sobre a utilização de hormônios em carnes para exportação, 
que gerou dissenso de grande amplitude, com efeitos ao longo do sistema 
de comércio.

Para se evitar, entre outros fatores, restrição que poderia trazer 
dificuldades no futuro, os negociadores do TBT da Rodada Uruguai 
não prescreveram no texto final do acordo definições sobre “norma 
internacional” tampouco sobre “organismos internacionais de 
normalização”. A questão das definições nos acordos sobre barreiras 
técnicas (do GATT e da OMC) tem sido de difícil negociação e solução 
– em especial, as definições sobre “norma internacional relevante” e 
“organismo internacional de normalização”.

Com efeito, as Comunidades Europeias – e vários PEDs, entre 
eles o Brasil – há muitos anos contestam posição dos EUA sobre se 
várias de suas agências normalizadoras, com atuação eminentemente 
interna, seriam efetivamente internacionais (os norte-americanos alegam 
que embora a atuação dessas entidades seja interna, seus efeitos, pelos 
produtos ou processos que regulam, são sentidos em escala internacional). 
Defendiam os europeus – resguardando de certo modo sua própria 
prática de estabelecer agências normalizadoras regionais comunitárias – a 
estruturação de sistemas internacionais de normalização e de certificação, 
abertos aos países que se interessassem em participar. E assim o fizeram 
com a marcação CE, Abordagem Global etc. Certamente que, aos PEDs, 
a abordagem comunitária, inclusiva a países extrarregionais, era mais 
palatável e se lhes afigurava proveitosa em termos de obter assistência 
técnica e de participar da atividade de normalização internacional.

Considerar agências regionais ou mesmo nacionais como 
internacionais pode permitir que entidades que defendem interesses 
paroquiais padronizem medidas técnicas importantes para o comércio 
internacional, criando normas internacionais desbalanceadas e assimétricas 
– especialmente em relação aos PEDs. Exemplo seria discussão levada 
a cabo no CTB, em 2008, relativa a normas internacionais sobre azeite 
de oliva. EUA e UE trocaram acusações no comitê por supostos desvios 
na implementação de normas internacionais na graduação de azeites 
(especificamente pela composição de ácidos graxos), tendo em vista 



185

Cadernos de Política Exterior

duas normas “internacionais” conflitantes, uma editada pelo Conselho 
Oleícola Internacional (IOC), e outra pelo CODEX Alimentarius. Os 
Estados Unidos alegaram que a medida adotada pela UE seguia o padrão 
estabelecido pelo IOC, o qual não reconheciam como órgão normalizador 
internacional, uma vez que suas normas refletiriam interesses exclusivos 
de países europeus e mediterrâneos (e de seus mercados vinculados). De 
sua parte, os europeus acusaram os norte-americanos de se desviarem das 
normas do CODEX14.

De modo geral, não há firme consenso entre os membros do 
CTB sobre quais instituições normalizadoras seriam efetivamente 
“internacionais”. A falta de definição sobre essa expressão, a despeito de 
configurar ambiguidade construtiva que se afigura relevante ao TBT, pode, 
por outro lado, perpetuar conflitos que só tendem a aumentar, à luz de 
realidade atual em que padrões privados se avolumam em vários países e 
diversas entidades se autointitulam internacionais – ou são proclamadas 
por seu país de origem ou comunidade regional como tais.

À falta das definições, o CTB aprovou decisão, ao final da Segunda 
Revisão Trienal do TBT15, realizada em 2000 – posteriormente renovada 
pelos membros na Quinta (2009) e na Sexta (2012) Revisões Trienais16 –, 
na qual se estabelecem seis princípios a serem observados na elaboração de 
normas internacionais e PACs, que devem ser seguidos pelos organismos 
internacionais de normalização. A decisão procurava suprir, de certa forma, 
definição formal ausente do Acordo, uma vez que os princípios tendem a 
circunscrever e qualificar a atuação e os procedimentos para preparação 
de normas internacionais e PACs em conformidade com as regras do TBT 
– e do sistema internacional de comércio. São os seguintes: transparência; 
abertura; imparcialidade e consenso; efetividade e relevância; coerência; 
dimensão de desenvolvimento17.

Esses princípios e regras recomendados pelo CTB reiteram diversos 
dispositivos do TBT e do Código de Boas Práticas de Normalização (do 
Anexo 3 do TBT). Constituem mais uma tentativa de se regulamentar, 
de forma transparente, ampla e não discriminatória, o trabalho de 

14 Idem, p. 6.
15 OMC. Documento G/TBT/9, Anexo 4, p. 24-26.
16 OMC. Documentos G/TBT/26, par. 25(c) e G/TBT/32, p. 5.
17 OMC. Documento G/TBT/9, Anexo 4, p. 24-26.
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padronização internacional. Assim se pretendeu conferir legitimidade ao 
processo de construção e aprovação das normas, o que era e continua 
sendo fundamental, especialmente sob o ponto de vista dos PEDs.

Nesse contexto, o OAp, em 2012, em US - Tuna II, definiu orga-
nismo internacional de normalização, tomando por base a definição de 
“organismo ou sistema internacional”, contida no Anexo 1 do TBT, e no 
restante do Guia ISO/IEC 2 (edição de 1991) como “organismo que tenha 
atividades reconhecidas no campo da normalização e cuja participação 
seja aberta aos órgãos relevantes de todos os membros”18.

O OAp salientou que efetivo cumprimento por parte de organismo 
de normalização dos seis princípios da Decisão do CTB de 2000 no 
processo de preparação de normas constitui parte da comprovação de 
que as atividades do organismo em apreço são reconhecidas no campo da 
normalização. Considerou o OAp a mencionada Decisão como “acordo 
subsequente” no âmbito do artigo 31 - 3(a) da Convenção de Viena sobre 
o Direito dos Tratados19, de modo a informar a interpretação e aplicação 
do próprio Acordo TBT20.

Em seguimento às recomendações das Quinta e Sexta Revisões 
Trienais e ao bem-vindo entendimento do OAp, os princípios da Decisão 
de 2000 foram reintroduzidos nas discussões do CTB e em disputas. 
Estabeleceu-se tema de discussão no CTB sobre se os organismos 
envolvidos na atividade de normalização estão cumprindo os princípios 
e se os próprios membros promovem o seu uso nas organizações que 
consideram relevantes para os propósitos do TBT.

Exemplo sobre discussão que envolveu a Decisão de 2000 ocorreu 
em STC em face dos EUA, sobre regulamento relativo ao transporte aéreo 
de baterias de lítio21. Acusaram os EUA de definir exigências restritivas 
ao transporte de pacotes de baterias, que extrapolavam as exigências 
estipuladas nas normas internacionais relevantes para o caso, editadas 
pela Organização da Aviação Civil Internacional (OACI). Os EUA não 

18 WIJKSTRÖM e MCDANIELS, 2013, p. 12.
19 Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, Art. 31 - Interpretação dos Tratados, Regra 

Geral de Interpretação. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2009/decreto/d7030.htm>. 

20 OMC, Relatório do OAp sobre o caso US - Tuna II, Documento WT/DS381/AB/R, par. 372.
21 WIJKSTRÖM e MCDANIELS, 2013, p.7.
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contestaram descumprimento do padrão da OACI, mas argumentaram 
que a medida tinha por objetivo alcançar nível mais alto de proteção 
contra o risco específico de as baterias de lítio se incendiarem em pleno 
voo. Acrescentaram os EUA que o processo de elaboração de normas pela 
OACI era imperfeito, tendo em vista que não considerava informações 
científicas relevantes, razão pela qual a norma seria ineficaz do ponto de 
vista técnico. Além disso, alegaram os EUA que a OACI não cumpria a 
Decisão de 2000 no processo de elaboração de normas, em especial no 
que se refere ao princípio da imparcialidade e do consenso, uma vez que 
as decisões estariam sendo tomadas por votação.

Há opiniões divergentes sobre se os organismos internacionais 
de normalização “relevantes” também deveriam, tal como no SPS, 
ser explicitamente listados. A favor, argumenta-se que, tendo em vista 
que um dos principais objetivos do TBT é promover a harmonização 
de padrões internacionais, esta restaria prejudicada se múltiplos 
organismos de normalização coexistissem, criando normas sobrepostas 
e exigências possivelmente contraditórias. Em face da obrigação de os 
órgãos regulamentadores basearem suas medidas nacionais em normas 
internacionais, a competição entre organismos normalizadores poderia 
levar a fragmentação dos mercados, custos adicionais de adaptação e 
práticas protecionistas. Dever-se-ia, talvez, promover o inverso, estreita 
cooperação, maior abertura para participação horizontal e compartilhar 
internacionalmente a governança da atividade de normalização. Ao se 
concentrar o desenvolvimento de normas em alguns poucos organismos 
internacionais especificados, incentiva-se a participação de stakeholders, 
garantindo dessa forma às normas relevância de mercado e estado da arte 
científico e tecnológico. Isso facilitaria a convergência regulatória entre os 
membros22.

Outros advogam justamente o contrário, que os organismos 
internacionais de normalização não carecem ser explicitamente nomeados 
– como ocorre no TBT. A razão para tanto seria por que a norma vale 
por si própria, ou seja, o fato de ela ser revelante, eficaz e apropriada 
para cumprir necessidade regulatória ou de mercado de determinado 
membro depende exclusivamente da própria norma, não do organismo 
normalizador. Alega-se – corretamente – que o parágrafo 2.4 do TBT 

22 Idem, Ibidem.
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relaciona a pertinência de uma norma ao objetivo perseguido. O termo 
“relevante” não está atrelado ao organismo que a edita. Ao se designar 
expressamente organismo específico como “organismo internacional 
de normalização”, os membros estariam endossando todas as normas 
produzidas por este organismo, sem reexaminar seu conteúdo, até mesmo 
nos casos em que uma norma não expresse os interesses de todos os 
membros ou reflita de maneira desbalanceada os interesses de alguns. 
Decerto que número limitado de organismos listados também não 
produziria a amplitude e a diversidade de normas necessárias para atender 
as necessidades de mercado e de regulamentação sob a competência do 
TBT. Mas a diversidade de organismos poderia promover a inovação 
e ajudar a garantir que as normas sejam de alta qualidade e respondam 
adequadamente às necessidades de mercado e de regulamentação. Essas 
normas resultarão em mais harmonização.

É certo, também, por outro lado, que essa mesma diversidade pode 
ocasionar situações como o STC do azeite de oliva, em que normas 
aparentemente relevantes em ambos os lados do argumento geram 
dissenso sobre a legitimidade dos órgãos normalizadores perante o TBT. 
A tendência é que haja cada vez mais organismos normalizadores na 
esfera do TBT (e do SPS) – ainda mais se os padrões privados forem 
incluídos, institucionalmente ou de forma oblíqua, no arcabouço legal 
do TBT. Não há solução apartada: a análise sobre a norma internacional 
relevante e sobre o organismo internacional de normalização deve ser feita 
em conjunto, caso a caso.

Pelos objetivos do TBT, posição adequada, inclusive para os PEDs, 
parece ser a de manter a flexibilidade do acordo, evitando-se nomear 
expressa e restritivamente os organismos internacionais de normalização 
e analisar a norma internacional relevante sob o prisma do caso concreto. 
Os princípios da Decisão de 2000 buscam conferir legitimidade à atuação 
dos organismos internacionais de normalização e efetiva participação dos 
PEDs no processo e devem ser observados, na medida do possível, levando-
-se também em conta as peculiaridades da atividade de normalização 
internacional. Estabelecer, por meio de numerus clausus, os organismos 
internacionais de normalização, pode evitar, em primeiro momento, uso 
de entidades paroquiais para normalizar padrões sem ampla discussão; por 
outro lado, pode engessar de forma sistêmica a atividade normalizadora, 
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ao não permitir renovação e intercâmbio de entidades e a recepção de 
novas tecnologias e atores.

atIvIdade de normalIZação InternacIonal

Nos primeiros anos de vigência do TBT, a participação nos organismos 
internacionais de normalização constituiu, efetivamente, dificuldade 
adicional de implementação. Felizmente, os relatórios das revisões trienais 
do acordo têm dado conta do expressivo aumento da representação dos 
PEDs nos (assim considerados) principais organismos internacionais de 
normalização para o TBT: ISO e IEC.

Não resta dúvida de que participação ativa e regular nos organismos 
de normalização internacional são primordiais para o Brasil e os demais 
PEDs e PMDRs, para resguardar seus interesses e influenciar o sistema de 
normalização, a fim de que se torne cada vez mais inclusivo, participativo, 
e transparente. Sem participação, no minimum minimorum representativa, 
os PEDs seguirão a reboque dos países desenvolvidos na normalização 
internacional. Como salienta a própria Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), “normas e regulamentos não são produzidos 
por entidades neutras, mas por organizações nacionais que refletem 
determinado sistema político”23. E complementa, “os organismos de 
normalização (…) são vulneráveis a pressões internas e a grupos de 
interesses” e sofrem “(…) a influência das agendas governamentais sobre 
o processo de normalização e o peso da mera conjuntura temporal”24.

No campo internacional, o TBT – e, por via de consequência, o CTB 
– sempre conferiu inegável atenção à ISO e à IEC. Pelo menos desde a 
vigência do TBT (e antes disso), ambas são reconhecidas como entidades 
normalizadoras internacionais. Haveria outras com status similar, como a 
UIT. Mas mesmo essas, a ISO em especial, recebem críticas mordazes de 
membros, especialmente de PEDs.

Nevertheless, there is a good amount of criticism on the status that ISO 
has in the WTO. ISO has been “stigmatized as a club dominated by 

23 ABNT. História da normalização brasileira / Associação Brasileira de Normas Técnicas. Rio de 
Janeiro: ABNT, 2011, p. 85. Disponível em: <http://www.abnt.org.br/images/pdf/historia-
abnt.pdf>.

24 Idem, ibidem.
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private industrial groups, where civil society has no real role to play. 
ISO members are national standards bodies; many of which in turn are 
private non-profit groups, often dominated by private companies. Not 
only is civil society excluded from the decision-making process – it may 
not even exercise a critical role, as proposed standards are difficult to 
access. Even adopted ISO standards cannot be accessed free of charge 
but must be purchased. Such legitimacy and accountability issued may 
appear irreconcilable with the privileged status that ISO standards seem 
to have at the WTO25.

Exemplo relevante apresentado por WIJKSTRÖM e MCDANIELS 
(2013) menciona o caso da norma ISO 26000, que tem por objetivo 
orientar a operacionalização de políticas de responsabilidade social26. Essa 
norma traz declaração tanto inusitada sobre seus efeitos, nos seguintes 
termos:

However, for the purposes of the Marrakech Agreement establishing the 
World Trade Organization (WTO), it is not intended to be interpreted 
as an “‘international standard”, “guideline” or “recommendation”, 
nor is it intended to provide a basis for any presumption or finding 
that a measure is consistent with WTO obligations. Further, it is 
not intended to provide a basis for legal actions, complaints, defences 
or other claims in any international, domestic or other proceeding, 
nor is it intended to be cited as evidence of the evolution of customary 
international law27. (grifo nosso)

O disclaimer parece conflitar com a informação sobre a ISO 26000 na 
própria página eletrônica da ISO28, que menciona: “Representatives from 
government, NGOs, industry, consumer groups and labour organizations 
around the world were involved in its development, which means it 
represents an international consensus” (grifo nosso). Se se trata de consenso 
internacional, operado pela ISO, como não pretender interpretação de que 

25 CCGI-FGV. THORSTENSEN, Vera; VIEIRA, Andreia Costa. “TBT, SPS and PS: are the 
wolves of protectionism disguised under sheep skin?”. Disponível em: <http://ccgi.fgv.br/pt-br>.

26 ISO, ISO 26000 – Social Responsibility. Disponível em: <http://www.iso.org/iso/home/
standards/iso26000.htm>.

27 ISO/FDIS 26000:2010 (E), linhas 158-163.
28 ISO, ISO 26000 – Social Responsibility. Disponível em: <http://www.iso.org/iso/home/

standards/iso26000.htm>. 
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constitui norma internacional relevante para questões de responsabilidade 
social? Se a norma é meramente indicativa, entende-se que não poderia 
ser objeto de exigência por parte de terceiros e eventualmente arguida em 
controvérsia comercial.

Organismos de normalização internacional devem editar normas 
e procedimentos, não policies. Essa atribuição é dos estados legalmente 
constituídos e internacionalmente reconhecidos e, por corolário, dos 
governos. Para definir políticas, pressupõe-se fator de legitimidade mais 
amplo do que o mero reconhecimento por membros da OMC de que 
um organismo tenha atividades reconhecidas no campo da normalização 
e cuja participação seja aberta. Na norma 26000, a ISO, mesmo que 
estabeleça que seu conteúdo contenha apenas orientações, e que não é 
certificável como outras normas sobre sistemas de qualidade, estaria 
criando, de forma sistêmica, precedente para diversos países, em especial 
PEDs e PMDRs (sem prejuízo da participação de empresas brasileiras), ao 
estabelecer parâmetros de responsabilidade social que não poderiam ser, 
pelo seu disclaimer, discutidos pelos membros na OMC (e que lhes seriam 
impostos, de facto, comercial e economicamente).

Ao se lidar com organizações privadas há diversos interesses envolvi-
dos que não necessariamente levarão em conta dinâmicas governamentais 
e os interesses de todos os membros. Esses organismos internacionais 
(a ISO e a IEC), por estarem relacionados à normalização voluntária, de 
tradição privada, embora congreguem entidades nacionais – que podem 
ser de caráter privado –, podem refletir interesses de países ou grupos de 
países específicos ou de interesses econômicos mais poderosos.

A participação do setor privado na normalização internacional não é 
necessariamente prejudicial, muito pelo contrário, uma vez que auxilia na 
interface entre mercado e governo em prol da inovação e da relevância de 
mercado e tecnológica das normas internacionais. Por outro lado, dificulta 
a governança da atividade de normalização e a interação plena dos PEDs 
e PMDRs.

Nas três organizações explicitamente citadas no SPS essa situação 
não ocorre, tendo em vista seu caráter mais propriamente estatal – mas o 
embate entre governos segue da mesma forma. No TBT, a lógica dominante 
das organizações normalizadoras internacionais, pelo menos aquelas que a 
maior parte dos membros considera como tal, é um pouco diversa. Nem 
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a ISO tampouco a IEC são absolutamente democráticas do ponto de 
vista vertical. Não se trata de crítica a ambas ou a possivelmente qualquer 
outro organismo internacional de normalização, mas como garantir boa 
governança e participação plena a uma atividade em que a meritocracia 
técnico-científica consiste no principal elemento de participação plena? 
Participação ativa nos grupos de trabalho demanda conhecimento técnico 
e científico – além, secundariamente, do pagamento regular de anualidades 
e taxas. Garantir que países com menor capacidade tecnológica tenham 
lugar à mesa é importante para que possam desfrutar de transferência 
de tecnologia (em sentido amplo) ao tomar conhecimento dos padrões 
editados, mas é flagrantemente insuficiente para que possam participar 
do grupo decisório desses organismos. O quadro atual é que a definição 
técnica dos padrões internacionais ainda constitui privilégio de poucos.

Comprovação disso foi a tentativa de ampliar a constituency da 
ISO/IEC e de seus métodos de trabalho, a exemplo da Decisão de 2000 
do CTB, que se refere aos trabalhos para edição de qualquer padrão 
internacional. Tem-se logrado êxito, mas serão necessários mais esforços 
para se universalizar a atuação dessas entidades e efetivamente melhorar 
a governança internacional da atividade de normalização como um todo. 
Ação conjunta e coordenada de PEDs e PMDRs, como na Agenda para 
o Desenvolvimento da Organização Mundial da Propriedade Intelectual 
(OMPI) poderia tentar democratizar o quadro parlamentar dessas 
organizações.

A governança da normalização internacional é de especial relevância 
tanto ao TBT, como ao SPS e ao sistema internacional do comércio, em 
vista da importância dos fluxos “tradicionais” em bens e serviços e de seus 
contrapontos nas cadeias globais de valor (GVCs), bem como na crescente 
multiplicidade de padrões privados. Tanto as GVCs quanto os padrões 
privados seguem lógicas novas, ainda não inteiramente congruentes 
com a normalização por agências nacionais, e representam interesses da 
sociedade civil ou privados que não necessariamente estão contidos nos 
acordos da OMC. É relevante para os PEDs que os padrões privados 
possam ser discutidos e analisados no âmbito da OMC.

A realidade impõe aos PEDs desenvolverem suas próprias políticas 
de normalização com as entidades nacionais – tentando manter equilíbrio 
importante entre interesses governamentais, industriais-empresariais 
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e da sociedade civil – e intensificarem a participação nos foros inter-
nacionais relevantes aos seus interesses, amplamente reconhecidos ou 
não. Participação será melhor do que isolacionismo, que pode trazer 
atraso tecnológico e perda de mercados. No caso de inexistir entidade 
normalizadora nacional de caráter não governamental, os órgãos de 
governo central, ou locais, deverão cumprir suas funções e promover, na 
medida de suas possibilidades, sua criação.

Para o Brasil, valer-se da normalização nacional, por meio da ABNT, 
e das normas internacionais, resulta em ganhos de competitividade 
tecnológica, fabril e industrial. É importante que a ABNT siga 
trabalhando de forma ativa e independente, mas em estreita coordenação 
com o CONMETRO e o INMETRO e os demais órgãos públicos 
responsáveis pela condução, inter alia, das políticas industrial, tecnológica 
e de comércio exterior. Entidades normalizadoras independentes, ou 
até mesmo com certo grau de influência estatal, têm o distanciamento 
e o discernimento necessários para equilibrar os interesses dos diversos 
setores da sociedade, indústria, comércio, consumidores e governo, de 
modo a melhor implementar a atividade de preparar, editar e implementar 
normas nacionais – e melhor participar das negociações para a construção 
de padrões internacionais.

A normalização internacional constitui atividade complexa, que 
envolve vários atores entre os governos, os organismos nacionais de 
normalização, o setor privado e a sociedade civil, em diversos cenários, 
a depender da norma a se editar. O fulcro da governança da atividade 
de normalização internacional reside, nas palavras de WIJKSTRÖM 
e MCDANIELS (2013, p. 16), em “solving coordination problems 
between governments and private sector actors, over different types of  
externalities”. Mas os mesmos autores questionam como se realizar de 
forma eficiente, porém democrática, atividade de extensa complexidade, 
com forte demanda de desempenho por parte dos governos e do 
mercado29. A resposta encontra-se no respeito aos princípios da Decisão 
de 2000, como forma e como procedimento para preparação, edição e 
aplicação de normas, na medida do que for possível. Conformidade 
total a qualquer tempo com os princípios pode engessar a atividade de 
normalização; garantir flexibilidade seria, nesse contexto, importante, e 

29 WIJKSTRÖM e MCDANIELS, 2013, p.17.
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deve ser considerado caso a caso, de modo a que essa flexibilidade seja 
equilibrada em relação ao cumprimento dos seis princípios.

É importante que no TBT se dê preponderância ao “quê”, no 
sentido do conteúdo da norma (que sua base científica e tecnológica seja 
reconhecida e relevante) – em contraposição ao “quem” a edita –, e do 
“como”, sobre as boas práticas nos procedimentos para sua discussão, 
edição e preparação, de modo que o máximo de conformidade com os 
princípios da Decisão seja efetivamente logrado. Essa abordagem poderia 
constituir forma de se preservar a natureza da atividade, evitando-se 
discriminação comercial desnecessária, sem prejudicar interesses de 
terceiros países, dando-lhes possibilidade de expressar suas opiniões e 
posições, especialmente no contexto da OMC. Normas internacionais 
derivadas de práticas transparentes e democráticas, alicerçadas no estado 
da arte científico e técnico, dificilmente serão descartadas como “não 
relevantes”, “ineficazes” ou “inapropriadas” por regulamentadores ávidos 
por restringir o comércio e podem efetivamente auxiliar no objetivo de 
harmonização de padrões internacionais preconizado pelo TBT.


